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TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA QUE ENTRE SI
CELEBRAM O INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SANTA 
CATARINA – IFSC E A ACADEMIA PME EDUCAÇÃO
E CONSULTORIA EM NEGÓCIOS LTDA – ME, PARA 
OS FINS QUE ESPECIFICA.

O  INSTITUTO  FEDERAL DE  EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E  TECNOLOGIA DE  SANTA
CATARINA - IFSC,  autarquia federal, constituída nos termos da Lei nº 11.892, de 28/12/2008,
inscrito no CNPJ sob o nº. 11.402.887/0001-60 sediado à Rua 14 de julho, nº 150, Coqueiros -
Florianópolis/SC, CEP 88075-010, doravante denominado  IFSC, neste ato representado por seu
Reitor  pro  tempore,  Sr.  André  Dala  Possa,  Servidor  Público  Federal,  RG  4.269.207,  CPF
044.231.529-59, nomeado pela portaria do MEC n.º  456, de 30 de abril de 2020, e a  Academia
PME Educação e Consultoria em Negócios Ltda – ME , com sede Avenida Sete de Setembro, nº
371, Centro, Cidade de Araraquara/SP, CEP 14.800-390, inscrito (a) no CNPJ 26.965.884/0001-02
neste ato representado pelo seu  Chief Executive Officer, o Sr.  Iglá Lear Generoso, portador da
Carteira  de Identidade  nº  29.573.643-4  e  CPF nº  269.006.088-41  resolvem celebrar  o  presente
Termo  de  Cooperação  Técnica  em  conformidade  com  a  Lei  8.666/93,  Decreto  nº  93.872/86,
Decreto nº 6.114/2007, Portaria Interministerial nº 507 de 24/11/2011, Deliberação CEPE/IFSC nº
17 de 12/04/2010, quando couber, e demais legislações correlatas, mediante as condições expressas
nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – Do Objeto

Constitui objeto do presente Termo Cooperação Técnica o estabelecimento de princípios básicos de
cooperação envolvendo a  plataforma da  Academia  PME Educação e  Consultoria  em Negócios
LTDA – ME, de nome fantasia Digital Innovation One. 

CLÁUSULA SEGUNDA – Do Projeto/ Dos Cursos

Serão oferecidos para os discentes do IFSC os cursos hospedados na plataforma Digital Innovation
One listados abaixo:

1. Desenvolvimento HTML, CSS e JavaScript com 100 horas de duração no mínimo. 
2. Desenvolvimento Java, SQL e PostgrSQL com 100 horas de duração no mínimo. 
3. Desenvolvimento React Native com 100 horas de duração no mínimo.
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Além dos cursos supracitados, de forma periódica serão lançados novos programas e cursos que
também serão ofertados para todos os discentes que se interessarem. Para os docentes do IFSC
serão  ofertados  eventos  com temáticas  de  educação e  tecnologia  da  comunidade  “Teachers  in
Tech”, eventos realizados com temas diferentes todos os meses juntamente de educadores de todo o
país.

PARÁGRAFO ÚNICO - DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR

Os documentos, a seguir enumerados, independentemente de transcrição, fazem parte integrante e
complementar deste Termo:

(a) Plano de Trabalho
(b) Descrição dos cursos da plataforma Digital Innovation One.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

Para consecução do objeto estabelecido neste Termo de Cooperação, constituem atribuições:

I - DO IFSC:

a) Live  de  lançamento  com divulgação  por  meio  das  redes  da  DIO e  pela  Assessoria  de
Relações Externas do Campus Florianópolis através do Linkedin, Youtube, Instagram e e-
mails a grupos específicos. As ações serão apoiadas utilizando recursos humanos da equipe
da referia assessoria e do departamento de comunicação do câmpus seguindo as orientações
ditadas pela política de comunicação do IFSC;

b) Criação de um link entre  o site  do Campus Florianópolis  do Instituto Federal  de Santa
Catarina para o cadastro no site da DIO;

c) Convidar a comunidade de docentes do campus para os eventos do Teachers in Tech através
dos meios supracitados;

d) Utilização de ações de assessoria de imprensa da DIO para a divulgação da celebração da
parceria;

e) Divulgação  dos  programas  da  Digital  Innovation  One  por  meio  dos  canais  oficiais  do
câmpus Florianópolis (lista de e-mails, redes sociais, grupos de alunos e professores).

II – DA ACADEMIA PME EDUCAÇÃO E CONSULTORIA EM NEGÓCIOS LTDA – ME:

f) Acelere o processo de treinamento e desenvolvimento dos seus alunos, para que os mesmos
se mantenham altamente capacitados e possam competir por vagas no mercado de trabalho;

g) Possa envolver os seus professores em eventos e debates sobre aplicações de tecnologia em
sala de aula promovidos pela Digital Innovation One por meio da comunidade “Teachers in
Tech”;

h) Posicione da instituição de ensino como pertencente a comunidade de parceiros da DIO,
juntamente de organizações governamentais e das maiores empresas de tecnologia do país.

CLÁUSULA QUARTA – DO PLANO DE TRABALHO
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O presente  Termo de  Cooperação  Técnica  será  acompanhado  do respectivo  Plano de  Trabalho
acordado entre as partes para a consecução dos objetivos nele propostos.

CLÁUSULA QUINTA – DOS RECURSOS E RECURSOS HUMANOS

A execução do presente Termo de Compromisso não dependerá da liberação de recursos entre as
partes envolvidas. No que tange os recursos humanos envolvidos na cooperação técnica, é válido
ressaltar  que  nenhum  dos  envolvidos  sofrerão  alterações  de  vinculação  funcional  com  as
instituições  de  origem,  sendo  as  mesmas  instituições  responsáveis  por  todos  os  encargos
trabalhistas, previdenciários, fiscais e securitários decorrentes.

PARÁGRAFO ÚNICO

Se durante a execução do presente Termo ocorrer a necessidade de recurso financeiro a cargo das
partes  envolvidas,  para  execução  de  determinadas  etapas  do  projeto,  o  mesmo  deverá  ser
disciplinado por novo acordo entre as partes através de celebração de convênios ou contrato de
repasse  obedecendo  a  Portaria  Interministerial  nº  127/2008,  507/2011  e  demais  legislações
pertinentes.

CLÁUSULA SEXTA – DA EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO

Para garantir a execução e fiscalização do Plano de Trabalho deste termo de cooperação técnica
serão definidos responsáveis em ambos órgãos partícipes, sendo indicado por parte da Academia
PME Educação e Consultoria em Negócios LTDA – ME, o Sr. Victor Haruo Nitatori Rodrigues
Lourenço, portador da Carteira de Identidade nº 52.149.569-6 e CPF nº 484.770.168-28, dirigente
do programa intitulado “DIO for Education” e indicado pelo responsável legal do órgão partícipe.
Por parte do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Santa Catarina – IFSC, o Sr.
Erwin Werner Teichmann,.  

Ambas as partes se reunirão periodicamente de forma a apresentar os resultados provenientes da
cooperação técnica e realizar alinhamentos a respeito do atingimento das metas presentes no Plano
de Trabalho.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA E ALTERAÇÕES

A vigência do presente Termo de Cooperação Técnica contará a partir da data de sua assinatura por
um período de 1 ano podendo ser prorrogado por meio de Termo Aditivo até 30 dias antes do
término da vigência e sua validade e eficácia decorrerá da publicação de seu extrato no Diário
Oficial  da  União.  Ajustes  e  reformulações  do Plano de Trabalho deverão  ser  efetuados  após a
avaliação e autorização dos órgãos partícipes, mediante parecer técnico das áreas competentes.

CLÁUSULA OITAVA – DA DENÚNCIA OU RESCISÃO

O presente Termo de Cooperação Técnica poderá ser denunciado a qualquer tempo, unilateralmente,
mediante comunicação por escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, ou rescindido por
acordo entre os partícipes, ou, ainda, por descumprimento das cláusulas e condições estabelecidas
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